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LEI Nº 9.454, DE 7 DE ABRIL DE 1997 
 

 

Institui o número único de Registro de 

Identidade Civil e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o número único de Registro de Identidade Civil, pelo qual 

cada cidadão brasileiro, nato ou naturalizado, será identificado em suas relações com a 

sociedade e com os organismos governamentais e privados. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

Parágrafo único. (VETADO) 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

III - (VETADO) 

 

Art. 2º É instituído o Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil, 

destinado a conter o número único de Registro de Identidade Civil, acompanhado dos dados 

de identificação de cada cidadão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

 

Art. 3º O Poder Executivo definirá a entidade que centralizará as atividades de 

implementação, coordenação e controle do Cadastro Nacional de Registro de Identificação 

Civil, que se constituirá em órgão central do Sistema Nacional de Registro de Identificação 

Civil.  

§ 1º Fica a União autorizada a firmar convênio com os Estados e o Distrito 

Federal para a implementação do número único de registro de identificação civil. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 2º Os Estados e o Distrito Federal, signatários do convênio, participarão do 

Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil e ficarão responsáveis pela 

operacionalização e atualização, nos respectivos territórios, do Cadastro Nacional de Registro 

de Identificação Civil, em regime de compartilhamento com o órgão central, a quem caberá 

disciplinar a forma de compartilhamento a que se refere este parágrafo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.166, DE 5 DE MAIO DE 2010 

 
 

Cria o Sistema Nacional de Registro de 

Identificação Civil, institui seu Comitê Gestor, 

regulamenta disposições da Lei nº 9.454, de 7 

de abril de 1997, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.454, 

de 7 de abril de 1997,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. O RIC será:  

I - gerado e fornecido pelo órgão central, após a confirmação da unicidade da 

identificação do cidadão, com base no processo datiloscópico padrão decadactilar;  

II - representado por número seqüencial; e  

III - formado por dígitos que comportem número de registros acumulados da 

ordem de unidade de bilhão, com dígito de controle de verificação.  

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese o RIC poderá ser reutilizado.  

 

Art. 13. O documento de identificação contendo o RIC possuirá fé pública, 

validade em todo o território nacional e será emitido, em formato padronizado, regularmente 

pelos órgãos indicados pelos entes federados conveniados ou, quando necessário, pelo órgão 

central.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 


